
12/11/2020

Número: 0818039-39.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 07/04/2017 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DENILSON LUIS DA SILVA (AUTOR) MARCILIO FERREIRA DE MORAIS (ADVOGADO)

LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014

Carta n°: 5621419

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 2014834775
Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA
Data Acidente: 30/07/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: DENILSON LUIS DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 001
Agência: 000001635-7
Conta: 0000047957-8
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2014

Carta n°: 5429184

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 2014834775

Vítima: DENILSON LUIS DA SILVA

Data Acidente: 30/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2014

Carta n°: 5245204

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 2014834775

Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA

Data Acidente: 30/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 30/09/2014 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 30/07/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na MBM SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento
- Comprovação de ato declaratório
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DENILSON LUIS DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

2014834775 João Pessoa Invalidez Permanente

30/07/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2014

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE OMBRO ESQUERDO

SEQUELA NÃO DEFINIDA

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JORGE DA SILVA MOTTA

52.31398-4

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DENILSON LUIS DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

2014834775 João Pessoa Invalidez Permanente

30/07/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

LUXAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO.

LUXAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO NÃO DIAGNOSTICADA CORRETAMENTE E NÃO TRATADA ADEQUADAMENTE.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

22/10/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA APRESENTA DEFORMIDADE DA ARTICULAÇÃO ACRÔMIO-CLAVICULAR, LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO
OMBRO ESQUERDO, COM DÉFICIT DE FORÇA E DA CAPACIDADE DE SUSTENTAÇÃO DE CARGAS.

Médico examinador: João Fernandes de Souza

CRM do médico: 2732

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50% 12,5 % R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

DEQUITIER MACHADO

52.93843-2

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): DENILSON LUIS DA SILVA   Sinistro: 2014834775   Data: 30/07/2014

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Coronel João Costa e Silva, 33A - Costa e Silva - João Pessoa - PB - CEP 58080-410

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 2873588                   

Data local do exame: [ 22/10/2014 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

LUXAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO. VÍTIMA APRESENTA DEFORMIDADE DA ARTICULAÇÃO ACRÔMIO-CLAVICULAR,
LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO, COM DÉFICIT DE FORÇA E DA CAPACIDADE DE SUSTENTAÇÃO DE
CARGAS.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

LUXAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO NÃO DIAGNOSTICADA CORRETAMENTE E NÃO TRATADA ADEQUADAMENTE.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO ESQUERDO.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
OMBRO ESQUERDO                          

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

João Fernandes de Souza - CRM: 2732 - PB
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Rio de Janeiro, 04 de Março de 2016

Carta n°: 8796649

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991

Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA

Data Acidente: 23/09/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Março de 2016

Carta n°: 8875716

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991 ASL-0008367/16
Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA
Data Acidente: 23/09/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: EXIGÃªNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 04/03/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- ComprovaÃ§Ã£o de ato declaratÃ³rio
- DeclaraÃ§Ã£o do ProprietÃ¡rio do VeÃ-culo
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Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2016

Carta n°: 9834947

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991 ASL-0120794/16

Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA

Data Acidente: 23/09/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/08/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo

P
a
g
. 
0
0
9
6
3
/0

0
9
6
4
 -

 c
a
rt

a
_
0
3

0
0

0
7

0
4

8
2

Num. 36570932 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/11/2020 10:00:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111210002357200000034912006
Número do documento: 20111210002357200000034912006



Rio de Janeiro, 04 de Abril de 2017

Carta nº 10776215

a/c: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991 ASL-0120794/16
Vitima:  DENILSON LUIS DA SILVA
Data Acidente: 23/09/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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S ^ 9 e m ° P5 ^ I G o / l T ò ^ q i 

CONTESTAÇÃO 

O tx^^À LAXĴ  , CPF: 
s k ^ - o 4. , vem por meio deste, junto à 

^̂ jjLQ ĵLnjĉ AO n̂.̂  /^cSa>^ � , por discordar da 
impossibilidade de poder cadastrar e pleitear o pedido de indenização do Seguro 
Obrigatório - DPVAT, opor-se pelos seguintes motivos: 

A exigência da apresentação de um documento contemporâneo para 
comprovar a veracidade do acidente de transito quando este foi comunicado em 
Delegacia por ato declaratório, é uma exigência abusiva, pois a vítima fez o 
registro do acidente em órgão competente para a emissão do Boletim de 
Ocorrência, mesmo que feito com o relato da vítima. 

Ao relatar em Delegacia como aconteceu o acidente, a vítima apresentou 
documentos médicos que comprovam que foi 9tendida em instituição hospitalar 
devido ao acidente de transito sofrido, documento este já contém a informação do 
motivo da procura hospitalar. 

Em verdade, não é possível se not9r a exigência de tal documento nas 
propagandas veiculadas na televisão, e nas informações contidas na intemet, além 
do que no site da Susep (http://w^ww.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-
publico/planos-e-produtos/seguros/dpvat), são encontrados como documentos 
necessários os seguintes: 

a) Comprovante do Acidente de Transito, expedido por autoridade competente, onde 
consta ser o beneficiário ou o seu representante, vítima de acidente de transito; 

b) Prontuário Médico que ateste as lesões sofridas; 

c) Autorização de Pagamento, com o número da conta, em nome do beneficiário; 

d) Declaração de Ausência do Laudo do IML; 

Por isso, pode-se entender essa determinação como abusiva e ilegal, pois 
nas portarias da SUSEP e na lei que regulamenta o seguro DPVAT não é 
encontrado como requisito para ter o direito à indenização do seguro obrigatório, 
pois basta apresentar uma simples prov9 do acidente de transito. 

Por tudo isso, quando a impossibilidade de pleitear a indenização é  
embasada na falta de documento contemporâneo, por ser uma exigência ilegítima  
da seguradora, pois não é reconhecida pelos órgão reguladores, fica claro que a 

ESTÁ EM MORA COM A SUA OBRIGAÇÃO. POR NÂO A C E I T / \ R " O 

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, conforme o previsto em lei. 

I, ü ^ ^ t 

t 9 AGO 'Fx 
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CONTESTAÇÃO 

O ^ Í L L A Z ^ LUZ.K OUX SLjgneô  , CPF: 
OG^ j^UM . ^ ^ O ^ - Q O ^ , vem por meio deste, junto à 

<?̂ QMyjauckABSjo-̂  OCcLo-U' , por discordar da 
impossibilidade de poder cadastrar e pleitear o pedido de indenização do Seguro 

Obrigatório - DPVAT, opor-se pelos seguintes motivos: 

A exigência da Declaração de Propriedade de Veículo nos sinistros 

ocasionados por motocicleta, na forma requerida torna impossível o recebimento , 

da indenização pelos seguintes motivos: 

O valor cobrado para o reconhecimento de firma por autenticidade é alto, 

além do que o dono do veículo, na imensa maioria dos casos, não está disposto 

em ir ao cartório para reconhecer sua assinatura. 

Em verdade, não é possível se notar a exigência de tal documento nas 

propagandas veiculadas na televisão, e nas informações contidas na internet, 

além do que no site da Susep (http://www.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-

publico/planos-e-produtos/seguros/dpvat\ são encontrados como documentos 

necessários os seguintes: 

a) Comprovante do Acidente de Transito, "expedido por autoridade competente, 
onde consta ser o beneficiário ou o seu representante vitima de acidente de 
transito; , 

b) Prontuário Médico que ateste as lesões sofridas; 

c) Autorização de Pagamento, cora o numero da.contá, em nome do beneficiário; 

d) Declaração de Ausência do Laudo do IML; | 

Por isso, pode-se entender essa determinação como abusiva, e ilegal, pois 
nas portarias da SUSEP e na lei que regulamenta o seguro DPVAT não é 
encontrado como requisito para ter o direito à indenização do seguro obrigatório 
a Declaração de Propriedade do Veículo. 

Por tudo isso, quando a impossibilidade He pleitear a indenização é 
embasada nm f^lta desta Declaração, nor se.r uma exipência ilegítima da 
sp.miradora. P îs não é reconhecida pelos órpão reguladores, fica claro que a 

RRTÁ F.M MDR A COM A SUA OBRIGAÇÃO POR NAO ACEITAR O 
PF.niDO DE TNDF.NIZACÃO. conforme o previsto em lei. 
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